
06/12/2021 10:07 Prefeitura Municipal de Coronel Ezequiel

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/9620F8B6/03AGdBq2732LBvhpTwF4A3dtOnJ3Ri4EhP1poVBVFroBhsgm1SOXeCTCOFI7yn-… 1/1

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL  

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 49, DE 17 DE ABRIL DE 2019 - CONVOCA A 9ª

CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA SAÚDE, ETAPA MUNICIPAL DA 16 ª
CONFERÊNCIA NACIONAL DA SAÚDE.

 
DECRETO Nº 49, DE 17 DE ABRIL DE 2019
 

Convoca a 9ª Conferência Municipal da Saúde, etapa
Municipal da 16 ª Conferência Nacional da Saúde.

 
O Prefeito Municipal de Coronel Ezequiel, em conjunto com a
Secretaria de Saúde, no uso de suas atribuições legais e que lhe
confere a Lei Orgânica do Município.
 
DECRETA:
 
Art. 1º. Fica convocada a 9ª Conferencia Municipal da Saúde de
Coronel Ezequiel RN, etapa Municipal da 16ª Conferência Nacional
da Saúde, com o Tema: “Democracia e Saúde: Saúde como Direito,
consolidação e Financiamento do SUS”.
Art. 2º. A 9ª Conferencia Municipal da Saúde será coordenada e
presidida pelo Conselho Municipal de Saúde.
Art. 3º. A 9ª Conferência Municipal de Saúde será realizada as 8 horas
do dia 30 de abril de 2019, no Centro de Convivência e fortalecimento
de Vinculo.
Art. 4º. O regimento interno da 9ª Conferência Municipal de Saúde
será aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde.
Art. 5º. As despesas com a organização e com a realização da 9ª
Conferência Municipal de Saúde correrão à conta das dotações
orçamentárias do Fundo Municipal da Saúde.
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
 
Coronel Ezequiel/RN, 17 de abril de 2019.
 
CLAÚDIO MARQUES DE MACEDO
Prefeito Constitucional
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